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Processo n. 0000600-75.2018.8.10.0118 do TJMA

O processo teve origem no Tribunal de Justiça do Maranhão, em 20 de junho de 2006. Tem como partes envolvidas

Maria Angelica da Conceição Calixto, João Mauricio Silva Ribeiro, Gabriel OBA Dias Carvalho.

Andamentos

27/01/2020

Andamento

Proferido despacho de mero expediente | Proc. n° 600/2018 Execução de Título

Extrajudicial D E S P A C H O Ante o teor da certidão de fl. 40, e considerando,

ainda, as informações constantes às fls. 30/31 dos autos, intime-se o exequente,

através de seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que lhe

aprouver, sob pena de extinção. Santa Rita - MA, 08 de janeiro de 2020.

JAQUELINE RODRIGUES DA CUNHA Juíza de Direito Titular da Comarca de Santa

Rita/MA Resp: 0474631

17/07/2019

Andamento

Conclusos para Despacho. | concluso para despacho Resp: 92570798304

01/07/2019

Andamento

Proferido despacho de mero expediente | Proc. n° 600-75.2018 Exequente: Maria

Angelica da Conceição Calixto Executado: João Maurício Silva Ribeiro Execução de

Título Extrajudicial D E S P A C H O Pesquise-se junto aos sistemas BACENJUD e

INFOJUD visando a obtenção de endereço atualizado de JOÃO MAURÍCIO SILVA

RIBEIRO, CPF nº XXX.384.192-XX. Oportunamente, voltem os autos conclusos

Santa Rita - MA, 19 de junho de 2019. JAQUELINE RODRIGUES DA CUNHA Juíza de

Direito Titular da Comarca de Santa Rita/MA Resp: 0474631

03/06/2019

Andamento

Juntada de Petição de MANIFESTAR-SE | Petição intermediária: 289466380 MARIA

ANGELICA DA CONCEIÇÃO CALIXTO, vem MANIFESTAR-SE. Resp: 040151 Resp:

92570798304

Andamento

Ato ordinatório praticado | Considerando os termos do art. 2º, do Provimento nº

08/2009-CGJ/MA, referente à devolução dos autos à Secretaria Judicial, sem

despacho/decisão cadastrado(a) no sistema Themis, somente para juntada de

documentos, acoste-se ao processo a manifestação protocolizada nesta Unidade

Jurisdicional. Após, faça conclusão do feito Resp: 92570798304

30/05/2019

Andamento

Protocolizada Petição de MANIFESTAR-SE | MARIA ANGELICA DA CONCEIÇÃO

CALIXTO, vem MANIFESTAR-SE. Resp: 040151

29/04/2019
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Andamento

Conclusos para Despacho. | Resp: hiza

28/03/2019

Andamento

Juntada de MANDADO | Mandado: 8158086 Usuario: 153551 Id:742 FINALIDADE

ATINGIDA Resp: 153551

27/02/2019

Andamento

Expedição de MANDADO No. 8158086 | Usuario: 153551 Id:742 Resp: 153551

Mandado - Número 8158086

25/02/2019

Andamento

Proferido despacho de mero expediente | Proc. n° 600-75.2018 Exequente: Maria

Angelica da Conceição Calixto Executado: João Maurício Silva Ribeiro Execução de

Título Extrajudicial D E S P A C H O Diante do teor da certidão de fl. 17, intime-se a

parte exequente pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar endereço

atualizado da parte executada, sob pena de extinção. Expeça-se os expedientes

necessários. Santa Rita - MA, 4 de fevereiro de 2019. JAQUELINE RODRIGUES DA

CUNHA Juíza de Direito Titular da Comarca de Santa Rita/MA Resp: 178459

12/11/2018

Andamento

Conclusos para Despacho. | Resp: 153551

07/11/2018

Andamento

Juntada de MANDADO | Mandado: 7633746 mandado de citação finalidade não

atingida Resp: Valéria

10/07/2018

Andamento

Expedição de MANDADO No. 7633746 | mandado de citação Usuario: Valéria

Id:10119 Resp: Valéria Mandado - Número 7633746

05/07/2018

Andamento

Proferido despacho de mero expediente | Autos nº 600-75.2018 Requerente: João

Maurício Silva Ribeiro Requerido: Maria Angélica da Conceição Calixto Execução de

Título Extrajudicial D E S P A CH O Diante das alegações da petição e documentos

apresentados, defiro à Gratuidade da Justiça (art. 98, do Código de Processo Civil).

CITE-SE o executado para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias, contados da

citação. Não realizado o pagamento da dívida no prazo estipulado, deverá o oficial

de justiça realizar a penhora e avaliação, no prazo de 10 (dez) dias, lavrando-se

auto e procedendo-se a intimação do executado (art. 829, §1º. Do CPC). Em não

sendo encontrado o executado, o Oficial de Justiça, deverá realizar o arresto de

tantos bens quanto bastem para garantia da execução (art. 830, do CPC). SIRVA

DO PRESENTE COMO MANDADO, juntando copia da inicial. Cumpra-se. Santa Rita,

05 de julho de 2018. JAQUELINE RODRIGUES DA CUNHA Juíza de Direito Resp:

0474631
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08/06/2018

Andamento

Conclusos para Despacho. | CONCLUSO PARA 1º DESPACHO Resp: 040151

06/06/2018

Andamento

Distribuído por Competência Exclusiva | Distribuição. Usuário: 040151 Id: 2411


